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RELATÓRIO DE ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 

Exercício: Janeiro à Dezembro de 2025

 ATIVIDADES REALIZADAS NO EXERCÍCIO  

PROJETO PROTEGENDO FAMÍLIAS

A Associação dos Voluntários de Apoio e Combate ao Câncer de Itapeva (AVACCI) foi fundada 
em 12 de Janeiro de 1999,  por um grupo de voluntários que sem nenhum credo político ou religioso 
juntaram-se com o intuito de auxiliar as pessoas portadoras de câncer do município de Itapeva, desde 
então, a própria vem se mostrando atuante, sempre tendo como foco principal as pessoas portadoras de 
câncer que vivenciam situação de vulnerabilidade social.

Esta desenvolve trabalhos com pessoas com deficiência, idosas e suas famílias, de ambos os 
sexos e sem restrição de idade, portadoras de câncer. Assim sendo, a Associação vem auxiliando por 
meio do custeio de medicamentos, suplementos alimentares, alimentação adequada, fraldas, bem como o 
fornecimento  de cestas básicas  para os  usuários e seus familiares.  Dentro da Entidade também são 
ministradas  reuniões,  palestras,  cursos  e  orientações  individuais,  com  o  intuito  de  oferecer  apoio 
psicológico e social  aos mesmos. Além das orientações e dos grupos de convívio e fortalecimento de 
vínculos,  a Entidade realiza encaminhamentos para a rede,  garantindo assim a efetividade de alguns 
serviços de direito.

No decorrer dos meses foram desenvolvidas as seguintes atividades:

 Confecção de Mantinhas de lã e entregues aos assistidos pela AVACCI;
 Campanha  “Adote  um  Paciente”,  o  objetivo  é  conseguir  o  maior  número  de  padrinhos  para 

auxiliarem os pacientes doando uma cesta básica mensalmente durante o período mínimo de 1 
ano;

 Arrecadação  e doação de cesta  básica,  leite,  suplementação  alimentar,  mantimentos  diversos, 
roupas e calçados, todos revertidos em benefício aos integrantes do Projeto;

 Bazar fixo da entidade que é mantido com as doações, cuja renda é revertida para a compra dos 
benefícios aos assistidos;

 Realização/preenchimento  de  novos  cadastros  (pacientes  encaminhados  pelos  hospitais 
oncológicos  e indicação de outros usuários/população em geral);

 Reuniões periódicas com a Diretoria da Entidade para a tomada de decisões e apresentação do 
fluxo mensal e calendário de atividades e projetos;

 Confecção de artesanatos na sede da entidade para realização do bazar sendo o intuito reverter as 
vendas para ajudar a manter a instituição;

 Entrega de Cesta de Natal para os assistidos;
 Diversas campanhas para arrecadação de leite em prol dos atendidos;
 Palestras Motivacionais realizadas ao longo do ano para os pacientes e seus familiares; 
 Participação na Festa “Nhô Bentuca”, na Praça Anchieta, com a barraca do churrasco – toda renda 

foi revertida em prol dos assistidos;
 Realização  da  Festa  da  “Queima  do  Alho”  em prol  da  AVACCI  –  o  evento  foi  realizado  nas 

dependências  do  Itapeva  Clube,  no  mês  de  Novembro,  toda  verba  arrecada  foi  revertida  em 
benefício dos atendidos pela Entidade;
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OBSERVAÇÕES

Pontos Facilitadores:
 Estrutura física adequada ao trabalho;
 Um  grande  número  de  parceiros  que  contribuem  financeiramente  para  o  funcionamento  da 

Entidade.

Pontos de Estrangulamentos e Formas de Superação:
 Falta de uma equipe técnica completa para atender a todas as demandas em sua totalidade. 

Superação: Por meio de novos projetos, a contratação de novos funcionários para compor o quadro 
técnico da referida Entidade e aumentar as atividades com os assistidos e familiares.

Itapeva, 12 de Janeiro de 2026.

Edinéa Alves Ferreira
Assistente Social

Ivonete Edimara de Oliveira Issobe
Presidente
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ANEXO RP-09 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIÊNCIA E DE 
NOTIFICAÇÃO - TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): Prefeitura Municipal de Itapeva.

ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL  PARCEIRA: Associação  dos  Voluntários  de  Apoio  e 

Combate ao Câncer de Itapeva (AVACCI).

TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO N° (DE ORIGEM): Termo de Colaboração 22/2024

OBJETO: Na qualidade de Órgão/Entidade Público (a) e Entidade Beneficiária, respectivamente, 

do Termo acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para 

acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se 

for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o  

direito de defesa, interpor recursos e o mais que couber.
VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO (1): R$36.000,00

EXERCÍCIO (1): 2025

ADVOGADO(S)/ Nº OAB (2): Clelia Maria Antunes Margarido  OAB/SP 410.651

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas, estará(ão) 
sujeito(s) a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 
Processo Civil;
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d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e entidade beneficiária, 
estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 
termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral” anexa (s);

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Itapeva, 12 de Janeiro de 2026

AUTORIDADE MÁXIMA   DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO  :

Nome: Adriana Duch Machado

Cargo: Prefeita Municipal de Itapeva 

CPF: 175.939.738-59 

Assinatura: ______________________________________________________

AUTORIDADE MÁXIMA   DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA  :

Nome: Ivonete Edimara de Oliveira Issobe

Cargo: Presidente

CPF: 167.503.848-11

Responsáveis que assinaram o ajuste   e/ou Parecer Conclusivo  :  

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO:

Nome: Adriana Duch Machado

Cargo: Prefeita Municipal de Itapeva 

CPF: 175.939.738-59 

Assinatura: ______________________________________________________



                                                             AVACCI
Associação dos Voluntários de Apoio e  Combate ao Câncer de Itapeva

Rua José Basílio Araújo Ferraz nº – 50 Jd Dr Pinheiro – Itapeva/SP
Fone: (15) 3522-1698

CNPJ 02.936.033/0001-73

Email: avacci_social@hotmail.com          

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou prestação de contas:

PELA ENTIDADE PARCEIRA:

Nome: Ivonete Edimara de Oliveira Issobe

Cargo: Presidente

CPF: 167.503.848-11

Assinatura: ______________________________________________________

(1) Valor repassado e exercício, quando se tratar de processo de prestação de contas.

(2) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico.
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ANEXO RP-10 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR - DEMONSTRATIVO INTEGRAL DAS 
RECEITAS E DESPESAS - TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO

ÓRGÃO PÚBLICO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA/SP

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:  ASSOCIAÇÃO DOS VOLUNTÁRIOS DE APOIO E COMBATE AO CÂNCER DE 
ITAPEVA - AVACCI

CNPJ: 02.936.033/0001-73

ENDEREÇO E CEP: RUA JOSÉ BASILÍO DE ARAÚJO FERRAZ, 50, JARDIM DR. PINHEIRO - CEP: 18400-600

RESPONSÁVEL PELA OSC: IVONETE EDIMARA DE OLIVEIRA ISSOBE

CPF: 167.503.848-11

OBJETO DA PARCERIA:  Diante da fragilidade emocional das famílias dos portadores de Câncer atendidos pela Avacci, o 
nosso objetivo é oferecer atendimento a crianças, adolescentes, jovens, adultos e idosos de ambos os sexos e sem restrição de 
idade, portadores de câncer que se encontram em situação de vulnerabilidade social, com vistas a proporcionar a melhoria da 
qualidade de vida e a inclusão social.

EXERCÍCIO: 2025

ORIGEM DOS RECURSOS (1): MUNICIPAL
DOCUMENTO DATA VIGÊNCIA VALOR - R$

Termo de Colaboração nº 22/2024 01/06/2025 a 31/05/2026 R$ 36.000,00

Aditamento nº

Aditamento nº

DEMONSTRATIVO DOS RECURSOS DISPONÍVEIS NO EXERCÍCIO

DATA 
PREVISTA 

PARA O 
REPASSE 

(2)

VALORES 
PREVISTOS (R$) DATA DO REPASSE

NÚMERO DO DOCUMENTO 
DE CRÉDITO VALORES REPASSADOS 

(R$)

07/01/2025 R$ 3.000,00 09/01/2025 33.961.534 R$ 3.000,00

07/02/2025 R$ 3.000,00 12/02/2025             33.928.836 R$ 3.000,00

07/03/2025 R$ 3.000,00 10/03/2025 33.873.977 R$ 3.000,00

07/04/2025 R$ 3.000,00 07/04/2025 34.101.779 R$ 3.000,00

07/05/2025 R$ 3.000,00 08/05/2025 33.972.673 R$ 3.000,00

07/06/2025 R$ 3.000,00 06/06/2025 35.050.458 R$ 3.000,00

07/07/2025 R$ 3.000,00 07/07/2025 33.919.371 R$ 3.000,00

07/08/2025 R$ 3.000,00 07/08/2025 33.715.246 R$ 3.000,00

07/09/2025 R$ 3.000,00 05/09/2025 34.184.438 R$ 3.000,00

07/10/2025 R$ 3.000,00 07/10/2025 33.890.304 R$ 3.000,00

07/11/2025 R$ 3.000,00 07/11/2025 400.662.242 R$ 3.000,00

07/12/2025 R$ 3.000,00 05/12/2025 100.061.881 R$ 3.000,00

(A) SALDO DO EXERCÍCO ANTERIOR R$ 372,46

(B) REPASSES PÚBLICOS NO EXERCÍCIO R$ 36.000,00
(C) RECEITAS COM APLICAÇÕES FINANCEIRAS DOS REPASSES 
PÚBLICOS R$ 9,22
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(D)  OUTRAS  RECEITAS  DECORRENTES  DA  EXECUÇÃO  DO 
AJUSTE (3) R$ 0,00
(E) TOTAL DE RECURSOS PÚBLICOS (A + B+ C + D) R$ 36.381,68

(F) RECURSOS PRÓPRIOS DA ENTIDADE PARCEIRA R$ 6.000,00

(G) TOTAL DE RECURSOS DISPONÍVEIS NO EXERCÍCIO (E + F) R$ 42.381,68
(1) Verba: Federal, Estadual ou Municipal, devendo ser elaborado um anexo para cada fonte de recurso.
(2) Incluir valores previstos no exercício anterior e repassados neste exercício.
 (3) Receitas com estacionamento, aluguéis, entre outras.

O(s) signatário(s), na qualidade de representante(s) da Associação dos Voluntários de Apoio e Combate ao Câncer de Itapeva –  
Avacci vem indicar, na forma abaixo detalhada, as despesas incorridas e pagas no exercício de 2025, bem como as despesas a 
pagar no exercício seguinte.

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS INCORRIDAS NO EXERCÍCIO

ORIGEM DOS RECURSOS (4):

CATEGORIA OU 
FINALIDADE DA 

DESPESA (8)

DESPESAS 
CONTABILIZADAS 
NESTE EXERCÍCIO 

(R$)

DESPESAS 
CONTABILIZADAS EM 

EXERCÍCIOS 
ANTERIORES E PAGAS 
NESTE EXERCÍCIO (R$)

(H)

DESPESAS 
CONTABILIZADAS 

NESTE EXERCÍCIO E 
PAGAS NESTE 

EXERCÍCIO (R$)
(I)

TOTAL DE 
DESPESAS 

PAGAS NESTE 
EXERCÍCIO (R$)

(J= H + I)

DESPESAS 
CONTABILIZADAS 
NESTE EXERCÍCIO 

A PAGAR EM 
EXERCÍCIOS 

SEGUINTES (R$)

Recursos humanos (5)

Recursos humanos 
(6) R$ 7.200,00 R$ 0,00 R$ 7.200,00 R$ 7. 200,00 R$ 0,00

Medicamentos

Material médico e 
hospitalar (*)

Gêneros alimentícios R$ 14.073,11 R$ 0,00 R$ 14.073,11 R$ 14.073,11 R$ 0,00

Higiene Pessoal R$ 14.847,75 R$ 0,00 R$ 14.847,75 R$ 14.847,75 R$ 0,00

Outros materiais de 
consumo

Serviços médicos (*)

Outros serviços de 
terceiros

Locação de imóveis

Locações diversas

Utilidades públicas 
(7)

Combustível

Bens e materiais 
permanentes

Obras

Despesas financeiras 
e bancárias

Outras despesas

TOTAL R$ 36.120,86 ----- ----- R$ 36.120,86 R$ 0,00

(4) Verba: Federal, Estadual, Municipal e Recursos Próprios, devendo ser elaborado um anexo para cada fonte de recurso.
(5) Salários, encargos e benefícios.
(6) Autônomos e pessoa jurídica.
(7) Energia elétrica, água e esgoto, gás, telefone e internet.
(8) No rol exemplificativo incluir também as aquisições e os compromissos assumidos que não são classificados contabilmente como DESPESAS,  
como, por exemplo, aquisição de bens permanentes.
(9) Quando a diferença entre a Coluna DESPESAS CONTABILIZADAS NESTE EXERCÍCIO e a Coluna DESPESAS CONTABILIZADAS NESTE 
EXERCÍCIO E PAGAS NESTE EXERCÍCIO for  decorrente  de descontos  obtidos  ou pagamento  de multa por  atraso,  o resultado não deve 
aparecer na coluna DESPESAS CONTABILIZADAS NESTE EXERCÍCIO A PAGAR EM EXERCÍCIOS SEGUINTES, uma vez que tais descontos  



ou multas  são contabilizados  em contas  de receitas ou despesas.  Assim sendo deverá  se indicado como nota  de rodapé os valores  e as 
respectivas contas de receitas e despesas.

(*) Apenas para entidades da área da Saúde.

DEMONSTRATIVO DO SALDO FINANCEIRO DO EXERCÍCIO

(G) TOTAL DE RECURSOS DISPONÍVEL NO EXERCÍCIO R$ 42.381,68

(J) DESPESAS PAGAS NO EXERCÍCIO (H+I) R$ 36.120,86

(K) RECURSO PÚBLICO NÃO APLICADO [E – (J – F)] R$ 6.260,82

(L) VALOR DEVOLVIDO AO ÓRGÃO PÚBLICO R$ 0,00

(M) VALOR AUTORIZADO PARA APLICAÇÃO NO EXERCÍCIO SEGUINTE (K 
– L) R$ 0,00

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que a despesa relacionada 
comprova a exata aplicação dos recursos recebidos para os fins indicados, conforme programa de trabalho aprovado, proposto ao 
Órgão Público Parceiro.

Itapeva (SP), 12 de Janeiro de 2026.

Responsáveis pela Organização da Sociedade Civil:

Nome: IVONETE EDIMARA DE OLIVEIRA ISSOBE

Cargo: Presidente

Assinatura: _________________________________

Nome completo: JULIANA VIEIRA DE SOUZA BUSTOLIN

Cargo: 1º Membro do Conselho Fiscal

Assinatura: _________________________________

Nome completo: DICLEI MENDES DOS SANTOS

 Cargo: 2º Membro do Conselho Fiscal

Assinatura: _________________________________
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Devolução de Eventuais Recursos não Aplicados

Eu,  Ivonete Edimara de Oliveira Issobe, abaixo assinado, brasileiro/a, portador/a 

do RG nº15.349.430  e do CPF nº 167.503.848-11_, na qualidade de dirigente do/a 

Associação dos Voluntários de Apoio e Combate ao Câncer de Itapeva, inscrita no 

CNPJ sob nº 02.936.033/0001/73, DECLARO para os devidos fins de direito, nos 

termos dos Artigos nº 189, inciso XVI das Instruções do Tribunal de Contas/SP nº 

01/2020, que não houve devolução de eventuais recursos financeiros não aplicados 

ao final do Exercício de 2025, à conta do Termo de Colaboração nº 22/2024.

Itapeva (SP), 12 de Janeiro de 2026.

Ivonete Edimara de Oliveira Issobe

Presidente
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ANEXO III - RELATÓRIO DE EXECUÇÃO FINANCEIRA 

ÓRGÃO EXECUTOR: ASSOCIAÇÃO DOS VOLUNTÁRIOS DE APOIO E COMBATE AO CÂNCER DE ITAPEVA PROCESSO Nº 1.257/2024

ANO
2025

PROTEGENDO FAMÍLIAS
RECEITAS DESPESAS

Saldo
Dia / Mês Discriminação Valor Credor CNPJ Discriminação  Documento

NF / RP / TB Valor

            Saldo Inicial 372,46
09/jan Repasse 3.000,00         3.372,46

09/jan Recurso 
Proprio 3.000,00         6.372,46

09/jan     Edinéa Alves Ferreira 055.430.768-51 Nota fiscal NF 43 de 09/01/25 600,00 5.772,46
13/jan     Ressarcimento     3.000,00 2.772,46
21/jan     Cofesa 50.052.000/0007-07 Material de Consumo Nf 161.835 de 20/01/25            400,40 2.372,06
21/jan     Cofesa 50.052.000/0007-07 Material de Consumo Nf 161.836 de 20/01/25         2.000,53 371,53

  Rendimento 
Aplicação 0,64  

     
  372,17

                372,17

TOTAL Receita no Mês 6.000,64 *** *** *** Despesa no Mês 6.000,93
372,17
Saldo 
Final

SUB-
TOTAL a transportar 6.000,64 *** *** *** *** 6.000,93

            Saldo Inicial 372,17

10/fev Recurso 
Proprio 3.000,00         3.372,17

12/fev Repasse 3.000,00         6.372,17
10/fev     Edinéa Alves Ferreira 055.430.768-51 Nota fiscal NF 45 de 11/02/25 600,00 5.772,17
13/fev     Ressarcimento     3.000,00 2.772,17
18/fev     Cofesa 50.052.000/0007-07 Material de Consumo Nf 162.176 de 18/02/25            413,04 2.359,13
18/fev     Cofesa 50.052.000/0007-07 Material de Consumo Nf 162.177 de 18/02/25         2.041,42 317,71

                 

  Rendimento 
Aplicação 0,42  

     
  318,13

                 



TOTAL Receita no Mês 6.000,42 *** *** *** Despesa no Mês 6.054,46
318,13
Saldo 
Final

SUB-
TOTAL a transportar 12.001,06 *** *** *** *** 12.055,39

            Saldo Inicial 318,13
               

10/mar Repasse 3.000,00         3.318,13
10/mar     Edinéa Alves Ferreira 055.430.768-51 Nota fiscal NF 47 de 05/03/25 600,00 2.718,13
13/mar     Cofesa 50.052.000/0007-07 Material de Consumo Nf 162.452 de 12/03/25            400,69 2.317,44
13/mar     Cofesa 50.052.000/0007-07 Material de Consumo Nf 162.453 de 12/03/25         2.021,48 295,96

  Rendimento 
Aplicação 0,30  

     
  296,26

                 

TOTAL Receita no Mês 3.000,30 *** *** *** Despesa no Mês 3.022,17
296,26
Saldo 
Final

SUB-
TOTAL a transportar 15.001,36 *** *** *** *** 15.077,56

            Saldo Inicial 296,26
07/abr Repasse 3.000,00         3.296,26
07/abr     Edinéa Alves Ferreira 055.430.768-51 Nota fiscal NF 49 de 07/04/25 600,00 2.696,26
22/abr     Cofesa 50.052.000/0007-07 Material de Consumo Nf 162.907 de 22/04/25 400,45 2.295,81
22/abr     Cofesa 50.052.000/0007-07 Material de Consumo Nf 162.908 de 22/04/25 2005,99 289,82

  Rendimento 
Aplicação 0,82  

     
  290,64

                290,64

TOTAL Receita no Mês 3.000,82 *** *** *** Despesa no Mês 3.006,44
290,64
Saldo 
Final

SUB-
TOTAL a transportar 18.002,18 *** *** *** *** 18.084,00

            Saldo Inicial 290,64
08/mai Repasse 3.000,00         3.290,64
08/mai     Edinéa Alves Ferreira 055.430.768-51 Nota fiscal NF 51 de 15/05/25 600,00 2.690,64
19/mai     Cofesa 50.052.000/0007-07 Material de Consumo Nf 163.243 de 19/05/25            401,44 2.289,20
19/mai     Cofesa 50.052.000/0007-07 Material de Consumo Nf 163.244 de 19/05/25         2.000,00 289,20

  Rendimento 
Aplicação 0,59  

     
  289,79

                289,79
TOTAL Receita no Mês 3.000,59 *** *** *** Despesa no Mês 3.001,44 289,79



Saldo 
Final

SUB-
TOTAL a transportar 21.002,77 *** *** *** *** 21.085,44

            Saldo Inicial 289,79
09/jun Repasse 3.000,00         3.289,79
06/jun     Edinéa Alves Ferreira 055.430.768-51 Nota fiscal NF 53 de 09/06/25 600,00 2.689,79
23/jun     Cofesa 50.052.000/0007-07 Material de Consumo Nf 163.647 de 23/06/25 402,39 2.287,40
23/jun     Cofesa 50.052.000/0007-07 Material de Consumo Nf 163.648 de 23/06/25 2.001,99 285,41

  Rendimento 0,96  
     

  286,37

TOTAL Receita no Mês 3.000,96 *** *** *** Despesa no Mês 3.004,38
286,37
Saldo 
Final

SUB-
TOTAL a transportar 24.003,73 *** *** *** *** 24.089,82

            Saldo Inicial 286,37
07/jul Repasse 3.000,00         3.286,37
14/jul     Edinéa Alves Ferreira 055.430.768-51 Nota fiscal NF 61 de 14/07/25 600,00 2.686,37
16/jul     Cofesa 50.052.000/0007-07 Material de Consumo Nf 163.917 de 16/07/25         2.005,88 680,49
16/jul     Cofesa 50.052.000/0007-07 Material de Consumo Nf 163.918 de 16/07/25            400,93 279,56

  Rendimento 
Aplicação 0,57  

     
  280,13

                280,13

TOTAL Receita no Mês 3.000,57 *** *** *** Despesa no Mês 3.006,81
280,13
Saldo 
Final

SUB-
TOTAL a transportar 27.004,30 *** *** *** *** 27.096,63

            Saldo Inicial 280,13
07/ago Repasse 3.000,00         3.280,13
07/ago     Edinéa Alves Ferreira 055.430.768-51 Nota fiscal NF 57 de 11/08/2025 600,00 2.680,13
20/ago     Cofesa 50.052.000/0007-07 Material de Consumo Nf 164.281 de 20/08/25            400,39 2.279,74
28/ago     Cofesa 50.052.000/0007-07 Material de Consumo Nf 164.380 de 28/08/25         2.023,18 256,56

  Rendimento 
Aplicação 1,27  

     
  256,56

                256,56

TOTAL Receita no Mês 3.001,27 *** *** *** Despesa no Mês 3.023,57
257,83
Saldo 
Final

SUB-
TOTAL a transportar 30.005,57 *** *** *** *** 30.120,20



            Saldo Inicial 257,83
05/set Repasse 3.000,00         3.257,83
08/set     Edinéa Alves Ferreira 055.430.768-52 Nota fiscal NF 59 de 09/09/25 600,00 2.657,83

24/set     Cofesa 50.052.000/0007-07 Nota fiscal
NF 164.564 de 
11/09/25 400,04 2.257,79

24/set     Cofesa 50.052.000/0007-07 Nota fiscal
NF 164.684 de 
23/09/25 2.000,62 257,17

  Rendimento 1,15  
     

  258,32

TOTAL Receita no Mês 3.001,15 *** *** *** Despesa no Mês 3.000,66
258,32
Saldo 
Final

SUB-
TOTAL a transportar 33.006,72 *** *** *** *** 33.120,86

            Saldo Inicial 258,32
07/out Repasse 3.000,00         3.258,32
07/out     Edinéa Alves Ferreira 055.430.768-52 Nota fiscal NF 61 de 08/10/25 600,00 2.658,32

28/out     Cofesa 50.052.000/0007-07 Nota fiscal
NF 164.951 de 
16/10/25 400,00 2.258,32

28/out     Cofesa 50.052.000/0007-07 Nota fiscal
NF 165.071 de 
28/10/25 2.000,00 258,32

  Rendimento 1,39  
     

  377,25

TOTAL Receita no Mês 3.001,39 *** *** *** Despesa no Mês 3.000,00
259,71
Saldo 
Final

SUB-
TOTAL a transportar 36.008,11 *** *** *** *** 36.120,86

            Saldo Inicial 259,71
07/nov Repasse 3.000,00         3.259,71
07/nov     Edinéa Alves Ferreira 055.430.768-52 Nota fiscal NF 63 de 10/11/25 600,00 2.659,71

18/nov     Cofesa 50.052.000/0007-07 Nota fiscal
NF 165.324 de 
18/11/25 400,00 2.259,71

18/nov     Cofesa 50.052.000/0007-07 Nota fiscal
NF 165.323 de 
18/11/25 2.000,00 259,71

  Rendimento 0,53  
     

  260,24

TOTAL Receita no Mês 3.000,53 *** *** *** Despesa no Mês 3.000,00
260,24
Saldo 
Final

SUB-
TOTAL a transportar 39.008,64 *** *** *** *** 39.120,86

            Saldo Inicial 260,24
05/dez Repasse 3.000,00         3.260,24



05/dez     Edinéa Alves Ferreira 055.430.768-52 Nota fiscal NF 65 de 11/12/25 600,00 2.660,24

16/dez     Cofesa 50.052.000/0007-07 Nota fiscal
NF 165.588 de 
11/12/25 400,00 2.260,24

16/dez     Cofesa 50.052.000/0007-07 Nota fiscal
NF 165.620 de 
15/12/25 2.000,00 260,24

  Rendimento 0,58  
     

  260,82

TOTAL Receita no Mês 3.000,58 *** *** *** Despesa no Mês 3.000,00
260,82
Saldo 
Final

SUB-
TOTAL a transportar 42.009,22 *** *** *** *** 42.120,86

CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

Conta:   Itapeva, 12 de Janeiro de 2026.
Cheques emitidos e não 

processados no MÊS

Cheque nº Valor Orgão Executor:  
       

    Assinatura ___________________________________

      PRESIDENTE DA ENTIDADE
   

   

     
       

    Assinatura ___________________________________

***              -     TESOUREIRO DA ENTIDADE























































                                                             AVACCI
Associação dos Voluntários de Apoio e Combate ao Câncer de Itapeva

Rua José Basílio de Araújo Ferraz nº 50 – Jardim Doutor Pinheiro – Itapeva/SP
Fone: (15) 3522-1698

CNPJ 02.936.033/0001-73

Email: avacci_social@hotmail.com          

DECLARAÇÃO BALANÇO

Declaro  para  os  devidos fins,  que a  entidade  Associação dos  Voluntários  de Apoio  e  

Combate ao Câncer de Itapeva situada na Rua José Basílio Araújo Ferraz, 50 – Jd. Dr. Pinheiro,  

Itapeva,  SP,  não  apresentou  a  CÓPIA  e  PUBLICAÇÃO  dos  demonstrativos  contábeis  e 

financeiros da Entidade, pois o balanço anual ainda não foi concluído.  Após sua conclusão e  

publicação, comprometemo-nos a enviá-lo para completar a listagem dos documentos solicitados 

por este órgão.

Itapeva, 12 de Janeiro de 2026.

Ivonete Edimara de Oliveira Issobe
Presidente

mailto:avacci_social@hotmail.com


 

 

 

ANEXO IV- CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 

Órgão Executor: Associação dos Voluntários de Apoio e 

Combate ao Câncer de Itapeva 
Período: 2025 

Termo de  Colaboração: N° 22/2024 

Objeto: o objetivo é oferecer 

atendimento a crianças, 

adolescentes, jovens, adultos 

e idosos de ambos os sexos e 

sem restrição de idade, 

portadores de câncer que se 

encontram em situação de 

vulnerabilidade social, com 

intuito a proporcionar a 

melhoria da qualidade de vida 

e a inclusão social 

RECEITA DESPESA 

Discriminação Valor Discriminação Valor 

RECURSO RECEBIDO R$ 36.000,00   

 

SALDO RESIDUAL 

EXERCÍCIO  2024 

    R$ 372,46 DESPESAS      R$ 42.120,86 ,52 

RENDIMENTO R$ 9,22 

RESSARCIMENTO 

DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

 R$ 0,00 

RECURSO PRÓPRIO   R$ 6.000,00   

TOTAL 

 
R$ 42.381,68 TOTAL R$ 42.120,86 

 





DECLARAÇÃO DA EXATIDÃO RECEBIDA

Juliana  Vieira  de  Souza  Bustolin  e  Diclei  Mendes  dos  Santos,  na 

qualidade de Conselheiros Fiscais da Entidade Associação dos Voluntários de Apoio 

e Combate ao Câncer  de Itapeva,  inscrita  no  CNPJ sob nº  02.936.033/0001/73, 

ATESTAM a exatidão do montante repassado pela Prefeitura Municipal de Itapeva, 

no valor de R$ 3.000,00, movimentado em conta específica, aberta em instituição 

financeira  oficial,  Banco  do  Brasil,  Agência  nº  0510-X,  C/C  33.191-0,  conforme 

Instrução Normativa do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

Itapeva (SP), 12 de janeiro de 2026.

Ivonete Edimara de Oliveira Issobe

Presidente

Juliana Vieira de Souza Bustolin

1º Membro do Conselho Fiscal

Diclei Mendes dos Santos

2º Membro do Conselho Fiscal



                                                             AVACCI
Associação dos Voluntários de Apoio e Combate ao Câncer de Itapeva

Rua José Basílio de Araújo Ferraz nº 50 – Jardim Doutor Pinheiro – Itapeva/SP
Fone: (15) 3522-1698

CNPJ 02.936.033/0001-73

Email: avacci_social@hotmail.com 

DECLARAÇÃO DE GUARDA E CONSERVAÇÃO DOS DOCUMENTOS CONTÁBEIS

Órgão Executor: Associação dos Voluntários de Apoio e Combate ao Câncer de Itapeva

Declaramos para os devidos fins de direito que os Documentos Contábeis integrantes à 

Prestação de Contas dos recursos financeiros repassados no exercício de 2025, referente 

ao Termo de Colaboração N° 22/2024  encontram-se guardados, arquivados em boa 

ordem e conservação, identificados e à disposição da Prefeitura Municipal de Itapeva e do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Representante Legal da Entidade:
Itapeva (SP), 12 de Janeiro de 2026

Ivonete Edimara de Oliveira Issobe
Presidente

CPF nº 167.503.848-11

Responsável pela Execução do Plano de Trabalho / Projeto:

Edinéa Alves Ferreira
Assistente Social

CRESS/SP Nº 69167

Contador ou Técnico em Contabilidade, com CRC:

João Meira Neto
Contador

CRC SP-117868/O-0

Assinado digitalmente por JOAO MEIRA 
NETO:79374700891
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Presencial, 
OU=49801756000129, OU=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-
CPF A1, OU=(em branco), CN=JOAO 
MEIRA NETO:79374700891
Razão: Eu revisei este documento
Localização: 
Data: 2026.01.12 16:52:21-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.2.2

JOAO MEIRA 
NETO:79374

700891

mailto:avacci_social@hotmail.com




AVACCI
Associação dos Voluntários de Apoio e Combate ao Câncer de Itapeva

Rua José Basílio de Araújo Ferraz nº 50 – Jardim Doutor Pinheiro – Itapeva/SP
Fone: (15) 3522-1698

CNPJ 02.936.033/0001-73

Email: avacci_social@hotmail.com 

DECLARAÇÃO

Eu, Ivonete Edimara de Oliveira Issobe, abaixo assinado, brasileira, portadora 

do RG nº 15.349.430 e do CPF nº 167.503.848-11_, na qualidade de dirigente 

da Associação dos Voluntários de Apoio e Combate ao Câncer de Itapeva, 

inscrita no CNPJ sob nº 02.936.033/0001/73, DECLARO, sob as penas da lei, a 

não contratação de empresa(s) pertencente(s) a dirigente(s) da conveniada, 

agentes políticos de Poder,  membros do Ministério Público ou dirigentes de 

órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública  convenente,  bem  como  seus 

respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha 

reta,  colateral  ou  por  afinidade  (nos  termos  do  Artigo  189,  inciso  XIX  das 

Instruções nº 01/2020 do TCE/SP).

Itapeva (SP), 12 de Janeiro de 2026.

Ivonete Edimara de Oliveira Issobe

Presidente

mailto:avacci_social@hotmail.com


AVACCI
Associação dos Voluntários de Apoio e Combate ao Câncer de Itapeva

Rua José Basílio de Araújo Ferraz nº 50 – Jardim Doutor Pinheiro – Itapeva/SP
Fone: (15) 3522-1698

CNPJ 02.936.033/0001-73

Email: avacci_social@hotmail.com 

DECLARAÇÃO

Eu, Ivonete Edimara de Oliveira Issobe, abaixo assinado, brasileira, portadora do RG 

nº  15.349.430  e  do  CPF  nº  167.503.848-11,  na  qualidade  de  dirigente  do/a 

Associação dos Voluntários de Apoio e Combate ao Câncer de Itapeva, inscrita no 

CNPJ sob nº 02.936.033/0001/73, DECLARO para os devidos fins de direito, que 

não houve contratação ou remuneração a qualquer título, no exercício de 2025, com 

os recursos recebidos à conta do Termo de Colaboração nº 22/2024, de servidor ou 

empregado público.

Itapeva (SP), 12 de Janeiro de 2026.

Ivonete Edimara de Oliveira Issobe

Presidente

mailto:avacci_social@hotmail.com


                                                             AVACCI
Associação dos Voluntários de Apoio e  Combate ao Câncer de Itapeva

Rua José Basílio Araújo Ferraz nº – 50 Jd Dr Pinheiro – Itapeva/SP
Fone: (15) 3522-1698

CNPJ 02.936.033/0001-73

Email: avacci_social@hotmail.com 
         

DECLARAÇÃO

             Declaro,  para  devidos  fins  de  prestação de  contas  do  Termo de 

colaboração mantido com a Secretaria  de Desenvolvimento Social,  referente ao 

exercício de 2025, que não houve e não há bens remanescentes adquiridos com 

recursos  públicos  repassados  por  meio  do  referido  Termo  de  colaboração,  ao 

término da vigência ou no período avaliado.

              Declaro ainda, que as informações acima prestadas são verdadeiras, 

estando esta entidade ciente das responsabilidades administrativas, civis e penais 

decorrentes de eventual omissão ou prestação de informações falsas.

              Por ser verdade, firmo a presente declaração para que produza os devidos 

efeitos legais

Itapeva, 12 de Janeiro de 2026.

IVONETE EDIMARA DE OLIVEIRA ISSOBE
Presidente

mailto:avacci_social@hotmail.com


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: AVACCI ( ASSOCIACAO DOS VOLUNTARIOS DE APOIO E COMBATE AO CANCER DE
ITAPEVA
CNPJ: 02.936.033/0001-73 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:26:26 do dia 04/11/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/05/2026.
Código de controle da certidão: 9F59.4939.5205.0621
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.936.033/0001-73
Razão

Social: AVACCI ( ASSOCIACAO DOS VOLUNTARIOS DE APOIO E COMBATE

Endereço: R JOSE BASILIO ARAUJO FERRAZ 50 / JARDIM DOUTOR PINHE / ITAPEVA
/ SP / 18400-600

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/01/2026 a 06/02/2026

Certificação Número: 2026010804341041082944

Informação obtida em 15/01/2026 13:45:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

15/01/2026, 13:46 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: AVACCI ( ASSOCIACAO DOS VOLUNTARIOS DE APOIO E COMBATE AO
CANCER DE ITAPEVA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.936.033/0001-73
Certidão nº: 47141913/2025
Expedição: 14/08/2025, às 15:00:06
Validade: 10/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que AVACCI ( ASSOCIACAO DOS VOLUNTARIOS DE APOIO E COMBATE
AO CANCER DE ITAPEVA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
02.936.033/0001-73, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Estado de São Paulo
Município de Itapeva
Procuradoria-Geral do Município de Itapeva
Departamento de Dívida Ativa

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número:

128/2026

Contribuinte: ASSOCIACAO DOS VOLUNTARIOS DE APOIO E COMBATE AO CANCER DE ITAPEVA AVACCI
Documento: 02.936.033/0001-73
Endereço: RUA JOSE BASILIO DE ARAUJO FERRAZ, 00050  JARDIM DR PINHEIRO C.E.P: 18400-600

ITAPEVA-SP

CERTIDÃO

CERTIFICO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS ATÉ A DATA DE 15/01/2026, NO AMBITO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA ESTADO DE SÃO PAULO SP, EM RELAÇÃO AO
CADASTRO ACIMA IDENTIFICADO.
RESSALVADO À FAZENDA MUNICIPAL O DIREITO DE COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE
VIEREM A SER APURADOS APÓS O FORNECIMENTO DESTA

 Praça Duque de Caxias, 22, Centro - Itapeva - SP

Itapeva 15/01/2026 às 13:51:47

Número de controle : abc67962dfcfbd4984942e4e2283dbb8
A veracidade desta certidão está condicionada à verificação de sua cópia original na Internet, no endereço http://www.itapeva.sp.gov.br


	ANEXO RP-09 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO - TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO
	ANEXO RP-10 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR - DEMONSTRATIVO INTEGRAL DAS RECEITAS E DESPESAS - TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO
	Certidão de Regularidade Fiscal

